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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   19  -  (QUINTA-FEIRA) 
 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
 

Oficial de Dia  - Ten     
 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 524, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Aprova Currículo  do Curso de Formação de  
     Sargentos PM – CFS/PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelos Incisos III e XV do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Aprovar o Currículo do Curso de Formação de Sargentos Policiais 

Militares – CFS/PM, face a proposta apresentada pela Comissão Permanente de 
Validação de Currículo (CPVC), conforme registro em Ata da 3ª Reunião ordinária 
realizada no dia 27 MAI 2003, o qual passa a vigorar com o seguinte rol de matérias, 
para todos os efeitos legais: 
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a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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Louvo o 1º Ten PM Mat. 910602-2, Ricardo de Andrade Oliveira, o 

Subtenente PM Mat. 21033-1, Sérgio Roberto Alves Ramos  e os  Soldados PM Mat. 
13945-9, Altamir Virgílio da Silva, Mat. 21683-6, José Carlos Alves da Silva, Mat. 
26948-4, Roberto Amâncio da Silva e Mat. 980478-1, Marcelo Ramos da Silva, Mat. 
18300-8, Luiz José da Cruz Filho e Mat. 27160-8, Ronaldo Francisco de Souza, 
todos do 6º BPM,  por haverem no dia 15 MAI 2003, por volta das 09 horas, quando 
procederam  diligências no Bairro do Pina a cerca de denúncia anônima de tráfico de 
entorpecentes, culminando com a prisão do indivíduoidentificado por Jurandy César 
dos Anjos, domiciliado na comunidade do Bode/Pina, onde o mesmo realizava o 
tráfico de drogas. Na ocasião da prisão o acusado estava portando 256 (duzentos e 
cinqüenta e seis) pedras de “crack”, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) em espécie e 
um aparelho celular utilizado na prática do crime. O meliante foi apresentado à 
Polícia Federal onde foi autuado em flagrante delito e recolhido ao Presídio Aníbal 
Bruno, no qual foi verificado e veiculado pela imprensa local como a maior 
apreensão de crack do Estado de Pernambuco até a presente data. 

 
Policiais militares abnegados, possuidores de um alto nível profissional, 

preocupados com a causa pública e a segurança da sociedade e com acentuado senso 
de cumprimento do dever, não mediram esforços para retirar do seio da sociedade 
elemento nocivo ao convívio social. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
   

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 2º Sgt PM Mat. 29232-0/6º BPM, Jaelson Laurentino de Brito e 

os Soldados PM Mat. 21150-8/6º BPM, Edinaldo Henrique dos Santos e Mat. 
29198-6/6º BPM, Adenilson Francisco dos Santos, todos do 6º BPM, por haverem 
no dia 14 MAI 2003, às 09 horas, empreendidos diligências em vários locais da área 
de circunscrição do 6º BPM, com a finalidade de localizar e prender o Sd PM Mat. 
980551-6/10º BPM, Sérgio Lira da Cruz, o qual desertou do seu batalhão em 
Palmares desde o dia 28 ABR 2003, vindo inclusive a extraviar o Revólver Cal. 38, 
nº 1497252, marca Taurus, carga do Material Bélico daquela OME, tendo os citados 
policiais militares, através de várias incursões no Bairro de Prazeres, obtido êxito na 
missão à eles confiada, fazendo a entrega do desertor ao Oficial de Permanência do 
10º BPM – Palmares. 

  
Policiais militares abnegados, cônscios de suas responsabilidades perante 

a sociedade, dedicados a causa pública, agiram com esmero e dedicação, não 
mediram esforços para consecução da missão, enaltecendo com seus atos o nome da 
Corporação. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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GRADE CURRICULAR 

CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - CFS 
 
 

MATÉRIAS CURRICULARES C/H 
Defesa Pessoal – I 20 
Educação Física Militar – I 20 
História de Pernambuco e da PMPE 20 
Instrução Geral 30 
Ordem Unida 20 
Técnica de Policiamento Ostensivo – I (Técnicas de Supervisão PM) 20 1°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Legislação Básica PM 30 
Fundamentos de Polícia Comunitária 15 
Defesa Pessoal – II 20 
Direito Constitucional 20 
Direitos Humanos 20 
Educação Física Militar – II 20 
Ética Profissional e Cidadania 20 
Português Instrumental para elaboração de documentos PMPE 20 
Sistema de Segurança Pública no Brasil e em Pernambuco 20 

2°
 P

E
R

ÍO
D

O
 

Técnica de Policiamento Ostensivo – II (Técnicas de Abordagem) 20 
Defesa Pessoal – III 20 
Educação Física Militar – III 20 
Noções de Direito Administrativo 20 
Técnica de Informação de Segurança Pública 20 
Técnica de Policiamento Ostensivo – III (Procedimentos em Ocorrências) 30 
Arma de Fogo 80 3°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Didática de Ensino 20 
Direito da Criança e do Adolescente e Políticas Públicas 20 
Direito Penal e Militar Aplicado 20 
Direito  Processual Penal Militar e Direito Processual Penal Comum 20 
Gestão de Recursos Humanos, Materiais e Financeiros 40 
Noções de Criminalística Aplicada 20 
Noções de Medicina Legal Aplicada 20 
Noções de Gerenciamento de Crise 15 
Prática Policial 60 

4°
 P

E
R

ÍO
D

O
 

Sociologia do Crime e da Violência 15 
  SOMA 775 
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COMPLEMENTAÇÃO DE ENSINO (PALESTRAS) C/H 

Noções de Direito Ambiental 4 
Pronto Socorrismo 6 
Telecomunicações 4 
Relações Interpessoais 4 

PA
LE

ST
R

A
S 

SOMA 18 
              SOMA TOTAL 793 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 10 DEZ 2001; 
 
III – Revoguem-se as disposições em contrário. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 525, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Aprova Currículo  do Curso de Formação de  
     Sargentos Músicos PM – CFS/PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelos Incisos III e XV do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Aprovar o Currículo do Curso de Formação de Sargentos Policiais 
Militares Músicos – CFS/PM, face a proposta apresentada pela Comissão 
Permanente de Validação de Currículo (CPVC), conforme registro em Ata da 3ª 
Reunião ordinária realizada no dia 27 MAI 2003, o qual passa a vigorar com  o 
seguinte  rol de matérias, para todos os efeitos legais: 

 
GRADE CURRICULAR 

CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - CFS 
 

MATÉRIAS CURRICULARES C/H 
Defesa Pessoal – I 20 
Educação Física Militar – I 20 
História de Pernambuco e da PMPE 20 
Instrução Geral 30 
Ordem Unida 20 
Técnica de Policiamento Ostensivo – I (Técnicas de Supervisão PM) 20 
Legislação Básica PM 30 

1°
 P

E
R

ÍO
D

O
 

História da Música 20 
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de, residente à Rua Padre Cícero nº 37 – Beira Rio, o qual é acusado de impor o 
medo naquela comunidade, autor de vários assaltos e homicídios, tendo inclusive 
determinado o fechamento do Posto de Saúde Familiar, localizado no bairro, 
impedindo o atendimento dos moradores domiciliados na comunidade vizinha. O 
acusado foi preso portando uma pistola marca Taurus, inox, PT-938, Cal. 380, 
numeração KUJ-98790, com 17 (dezessete) munições intactas do mesmo calibre, 18 
(dezoito) papelotes de maconha, 01 (um) telefone celular, marca Samsung, 01 (uma) 
Moto CBX-200 Strada, ano 1999, sendo todo o material conduzido juntamente com 
o portador a Delegacia de Boa Viagem onde foi autuado em flagrante delito. 

 
Policiais militares abnegados, inteligentes e perspicazes, dotados de 

elevado tirocínio operacional, vindo com esta ação valorosa, retirar elemento nocivo 
a sociedade, desta forma são exemplos do alto grau de profissionalismo e 
comprometimento com a segurança pública, em que não mediram esforços para 
alcançarem o sucesso da missão.  

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 910602-2, Ricardo de Andrade Oliveira e os 

Soldados PM Mat. 13945-9, Altamir Virgílio da Silva e Mat. 980478-1, Marcelo 
Ramos da Silva, todos pertencentes ao efetivo do 6º BPM, por haverem no dia 15 
ABR 2003, aproximadamente às 22 horas, realizado investigação a cerca de uma 
denúncia anônima em torno de um indivíduo acusado de vários homicídios na Vila 
dos Palmares – Muribeca/Jaboatão dos Guararapes. Tendo os policiais militares 
localizado e efetuado a prisão de Flávio Firmino Teixeira, vulgo “Nino”, conhecido 
como terror da Cidade do Cabo, procurado por mais de quatro anos pela Delegacia 
de Polícia do Distrito,  tendo em desfavor do acusado um Mandado de Prisão, 
expedido pela Comarca do Cabo de Santo Agostinho, em razão de homicídios oco-
rridos imputados ao mesmo, inclusive foi apontado como autor da morte do Soldado 
PM  Gomes, pertencente à época ao 11º BPM, durante a greve da PM, quando este, 
parou sua motocicleta para abastecer no Posto de Combustível, localizado em Jardim 
São Paulo . No momento da prisão, o meliante portava um Revólver Cal. 38 de 
numeração D-702722 com cinco munições do mesmo calibre, tendo sido conduzido 
a Delegacia de Prazeres para a lavratura do auto de prisão em flagrante delito por 
porte ilegal de arma e finalmente recolhido ao Presídio Aníbal Bruno.  

 
Policiais militares abnegados, destemidos, possuidores de um alto nível 

profissional, preocupados com a causa pública e a segurança da sociedade, não 
mediram esforços para retirar do seio da Comunidade, elemento nocivo ao convívio 
social. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Recoompensa 
 
1.1.1.   Elogio 

 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 910602-2, Ricardo de Andrade Oliveira e os 

Soldados PM Mat. 13945-9, Altamir Virgílio da Silva, Mat. 21683-6, José Carlos 
Alves da Silva e Mat. 980478-1, Marcelo Ramos da Silva, todos integrantes do 6º 
BPM, por haverem no dia 29 ABR 2003, por volta das 18 horas, empreendido 
diligências através de denúncia anônima, com intuito  de localizar e prender um 
elemento procurado pela polícia acusado de vários assaltos, tendo os citados 
policiais militares após diversas buscas, localizado o meliante identificado por 
Alexandre Rodrigues, no Bairro de Piedade, de posse de um veículo Celta, placas 
KLC-5132, roubado na Cidade de Garanhuns/PE, e ainda portando uma Pistola .40 
de numeração SVA-17831, produto de roubo, pertencente a Polícia Civil de 
Pernambuco, o qual ao ser abordado reagiu a ação, efetuando tiros contra os 
militares, e por conseguinte havendo a troca de tiros, vindo o meliante a ser atingido, 
sendo socorrido para o Hospital Geral de Prazeres, contudo não reagiu aos ferimen-
tos e faleceu, tendo o veículo e armamento entregues na Delegacia de Furtos de 
Veículos e constado que o infrator era chefe de uma quadrilha de assaltantes de 
carros  da rede interestadual. 

 
Policiais militares  dedicados e cônscios de seus deveres de bem servir a 

sociedade e integrados a causa pública, sempre trabalhando com esmero, vêm 
combatendo a criminalidade no Estado, enaltecendo o nome  da Corporação com os 
seus atos. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 910602-2, Ricardo de Andrade Oliveira, o 

Subtenente PM Mat. 21033-1, Sérgio Roberto Alves Ramos  e os  Soldados PM Mat. 
13945-9, Altamir Virgílio da Silva, Mat. 21150-8,  Edinaldo Henrique dos Santos, 
Mat. 21683-6, José Carlos Alves da Silva, Mat. 31284-3, Ailton Justo e Mat. 
980478-1, Marcelo Ramos da Silva, todos integrantes do 6º BPM, por haverem no 
dia 20 MAI 2003, por volta das 06 horas, efetuado investigação na Comunidade do 
Curral, Beira Rio, Bairro de Boa Viagem e, por conseguinte efetuado a prisão do 
indivíduo identificado por José Audrissan da Silva, vulgo “Matuto”, 25 anos de ida- 
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MATÉRIAS CURRICULARES C/H 
Fundamentos de Polícia Comunitária 15 
Defesa Pessoal – II 20 
Direito Constitucional 20 
Direitos Humanos 20 
Educação Física Militar – II 20 
Ética Profissional e Cidadania 20 
Português Instrumental para elaboração de documentos PMPE 20 
Sistema de Segurança Pública no Brasil e em Pernambuco 20 
Técnica de Policiamento Ostensivo – II (Técnicas de Abordagem) 20 

2°
 P

E
R

ÍO
D

O
 

Teoria Musical - I 40 
Teoria Musical - II 30 
Educação Física Militar – III 20 
Noções de Direito Administrativo 20 
Técnica de Informação de Segurança Pública 20 
Técnica de Policiamento Ostensivo – III (Procedimentos em Ocorrências) 30 
Arma de Fogo 40 3°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Didática de Ensino 20 
Direito da Criança e do Adolescente e Políticas Públicas 20 
Direito Penal Comum e Direito Penal Militar Aplicado 20 
Direito Processual Penal Militar e Direito Processual Penal Comum 20 
Gestão de Recursos Humanos, Materiais e Financeiros 40 
Teoria Musical - III 30 
Prática Musical 50 4°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Sociologia do Crime e da Violência 20 
  SOMA 775 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE ENSINO (PALESTRAS) C/H 

Noções de Direito Ambiental 3 
Pronto Socorrismo 4 
Telecomunicações 3 
Noções de Medicina Legal e Criminalística  4 
Relações Interpessoais 4 

PA
LE

ST
R

A
S 

SOMA 18 
                SOMA TOTAL 793 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 10 DEZ 2001; 
 
III – Revoguem-se as disposições em contrário. 
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Nº 526, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Aprova Currículo  do Curso de Formação de  
     Cabos PM – CFC/PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelos Incisos III e XV do Art. 101 do  Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco,  aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Aprovar o Currículo do Curso de Formação de Cabos Policiais 

Militares – CFC/PM,  face a proposta apresentada pela Comissão Permanente de 
Validação de Currículos - (CPVC), conforme registro em Ata da 3ª Reunião 
extraordinária realizada no dia 27  MAI 2003,  cumprindo determinação constante 
no BG nº 208, de 06 NOV 2001, o qual  passa a vigorar com o seguinte rol de 
matérias, para todos os efeitos legais: 

 
GRADE CURRICULAR 

CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS – CFC 
 

MATÉRIAS CURRICULARES C/H 
Educação Física Militar 20 h/a 
Defesa Pessoal – I 20 h/a 
Ordem Unida 20 h/a 
Instrução Geral 20 h/a 
Técnica de Policiamento Ostensivo – I 20 h/a 1°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

História de Pernambuco e da PMPE 20 h/a 
Ética Profissional e Cidadania 20 h/a 
Sistema de Segurança no Brasil e em Pernambuco 20 h/a 
Defesa Pessoal – II 20 h/a 
Direito Administrativo  e Disciplinar 20 h/a 
Português Instrumental e Documentos PM 20 h/a 
Direitos Humanos e Polícia Comunitária 20 h/a 2°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Técnica de Policiamento Ostensivo – II (Técnicas de Abordagem) 20 h/a 
Arma de Fogo 40 h/a 
Técnica de Informação de Segurança Pública 20 h/a 
Defesa Pessoal – III 20 h/a 
Técnica de Policiamento Ostensivo – III (Procedimentos em Ocorrências) 30 h/a 
Educação Física Militar 20 h/a 
Direito Penal e Constitucional Aplicado 20 h/a 3°

 P
E

R
ÍO

D
O

 

Direito da Criança e do Adolescente e Políticas Públicas 20 h/a 
 Sociologia do Crime e da Violência 15 h/a 
 Prática Policial 40 h/a 
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virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 
preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 
28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 804/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 25504-1, Lenildo Bernardo da Silva  - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN,  em 
virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 
preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 
28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 806/2003/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 16814-9, Elias Gonçalves da Silva - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN,  em 
virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 
preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 
28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 807/2003/DP-4). 

 
5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
N° 523, de 09 JUN  2003 
 

EMENTA: Licenciamento Ex-Offício 
 
O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JUN 94 e, considerando o Termo de Posse n° 2932, de 18 FEV  
2003, expedido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Petrolina, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Licenciar, "Ex-Offício" das fileiras da Corporação, o Sd PM Mat. 

920996-4/5° BPM, Evandro Dias Amorim, nos termos do Art. 42, § 1°, c/c o Art. 
142, § 3°, Inciso II da Constituição Federal, bem como, do Art. 110 da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), por haver sido empossado no cargo 
público civil permanente de Professor de Português/Inglês, classe PL, nível 1, Mat. 
9234, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município de Petrolina-PE, 
ficando sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 18 FEV 2003. 
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28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 808/2003/DP-4). 

 
4.3.0.   De Cabo 

 
4.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Ref. Mat. 610061-9, Nilton Lins de Oliveira - Concessão do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 803/2003/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11300-0, Reginiê Antonio da Silva - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN,  em 
virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 
preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar Nº 
28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 805/2003/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10812-0, Arnaldo Gomes Reis - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN,  em 
virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 
preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 
28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 
JUL 2000. À Secretaria de Administração e Reforma do Estado, para 
providências. (Nota nº 809/2003/DP-4). 

 
4.4.0.   De Soldado 

     
4.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 611838-0, Rosenaldo Luiz Sales - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 800/2003/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 604478-6, João Batista da Silva - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 801/2003/DP-4). 

  
Sd PM Ref. Mat. 607190-2, Armênio Ângelo da Silva - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 802/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 14633-1, Ademir José das Chagas - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor  do  FUNAFIN,  em 

18 DE JUNHO DE 2003    07 
____________________________________________________________________ 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE ENSINO  C/H 
Noções de Direito Ambiental 4 
Pronto Socorrismo 6 
Telecomunicações 4 
Relações Interpessoais 4 
Noções de Medicina Legal e Criminalística  4 

PA
LE

ST
R

A
S 

SOMA 22 
              SOMA TOTAL 507 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 10 DEZ 2001; 
 

III – Revoguem-se as disposições em contrário. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 527, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anula Matrícula no  Curso  de  Formação  de  
    Cabos – 2001, face à revogação de Liminar  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e de conformidade com a decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª Câmara 
Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 80.475-1, comunicada através do 
Of. nº 193/03/CRESEP, de 28 ABR 2003,    

 

R E S O L V E: 
 

I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 
do Comando Geral nº 191 de 13 de março de 2002, publicada no BG nº 051 de 18 
MAR 2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª Câmara 
Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 80.475-1, comunicada através do 
Of. nº 193/03/CRESEP, de 28 ABR 2003, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

 

GRAD. MAT. NOME 
Sd 23448-6 Antônio Maximiano do Nascimento 
Sd 29212-5 Clóvis José de Lima 
Sd 22536-3 Danilo Henrique Pereira 
Sd 19373-9 Edilson Ferreira do Nascimento 
Sd 12732-9 José João Caetano de Oliviera 
Sd 30460-3 Josevane Francisco da Silva 
Sd 27631-6 Lúcio Pessoa de Melo Neto 
Sd 31657-1 Marcos Antônio Bezerra Guedes 
Sd 12078-2 Pedro Felipe de Oliveira 
Sd 12086-3 Ruy da Rocha Carvalho 
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II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
III - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 191, de 13 MAR 

2002, publicada no BG nº 051, de 18 MAR 2002; e 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 528, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
 Sargentos PM - Músicos 2001,  face à revogação  
 de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e de conformidade com a decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª Câmara 
Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 80.714-3, comunicada através do 
Of. nº 251/03/CRESEP, de 21 MAI 2003, 

                  
R E S O L V E: 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 219, de 19 MAR 2002, publicada no BG nº 056, de 25 MAR 
2002) no Curso Especial de Formação de Sargentos PM Músicos/2001, por força de 
decisão terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª 
Câmara Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 80.714-3, comunicada 
através do Of. nº 251/03/CRESEP, de 21 MAI 2003, os Policiais Militares abaixo 
relacionados: 

 
GRAD. MAT. NOME 

Sd 980784-5 Lucivanio Ferreira da Silva 
Sd 920194-6 Antonio Sávio Mourato da Silva 
Sd 29416-0 Maria da Conceição Barbosa dos Santos 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 
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D P 

Graduação Matricula OME/Ant. Nome 
Sd QPMG 11559-2 CC/AG/DAL José Malaquias da Silva, por haver dado 

entrada ao processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido, conforme 
consta no Ofício nº 235/2003/DP-3/SSTI. 

Sd QPMG 13755-3 18º BPM Renato Francisco dos Santos, por haver dado 
entrada ao processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido, conforme 
consta no Ofício nº 234/2003/DP-3/SSTI. 

Sd QPMG 15316-8 CPM Cosmo Manoel da Paz, por haver dado 
entrada ao processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido, conforme 
consta no Ofício nº 236/2003/DP-3/SSTI. 

(Nota nº 107/2003/DP-2). 
 
De acordo com o Inciso VIII do Art. 34 do RMOP/PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, passa a condição de Adido a: 
 

Graduação Matricula OME/Ant. Nome 
Sd QPMG 12382-0 BPGd Simião Dias do Monte, por haver dado 

entrada ao processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido, conforme 
consta no Ofício nº 243/2003/DP-3/SSTI. 

(Nota nº 108/2003/DP-2). 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO  DE INATIVO 
 
4.1.0.  De Oficial 
 
4.1.1.  Requerimento Despachado 

 
Ten-Cel  RRPM Mat. 01346-3, Everaldo Alves da Silva  - Atualização 

da Gratificação de Serviço Extraordinário bem como o ressarcimento dos  valores 
atrasados  referente ao período a que faz jus: – Deferido, haja vista a informação 
prestada pela Pagadoria dos Inativos,  bem assim face o contido no Anexo IV -
A, da Lei Complementar nº 032/01. (Nota nº 784/2003/DP-4). 

 
4.2.0.  De Subtenente 
 
4.2.1.  Requerimento Despachado 

 
Subtenente RRPM Mat. 1989-4, João Bosco Xavier - Cancelamento e o 

ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN,  em 
virtude do mesmo haver  sido transferido para inatividade: – Deferido, face o que 

preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso  II,  da  Lei  Complementar  nº 
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IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO  DE SARGENTO 
 
1.1.0.   Movimentação - Adição 

 
De acordo com o Inciso VIII do Art. 34 do RMOP/PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, passa a condição de Adido a: 
 

D P 
Graduação Matricula OME/Ant. Nome 
1º Sgt QPMG 13225-0 CM Ivanildo Alexandre de Aguiar, por haver 

dado entrada ao processo de 
Transferência para a Reserva 
Remunerada a pedido, conforme consta 
no Ofício nº 233/2003/DP-3/SSTI. 

(Nota nº 105/2003/DP-2). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO  DE CABO 
 
2.1.0.   Movimentação - Adição 

 
De acordo com o Inciso VIII do Art. 34 do RMOP/PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, passa a condição de Adido a: 
 

D P 
Graduação Matricula OME/Ant. Nome 
Cb QPMG 11533-9 4º BPM Euclides Teixeira Neto, por haver dado 

entrada ao processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada a pedido, conforme 
Ofício nº 229/2003/DP-3/SSTI. 

(Nota nº 106/2003/DP-2). 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO  DE SOLDADO 
 
3.1.0.   Movimentação - Adição 

 
De acordo com o Inciso VIII do Art. 34 do RMOP/PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, passa a condição de Adido a: 
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III - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 219, de 19 MAR 

2002, publicada no BG nº 056 de 25 MAR 2002; e 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 529, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
             Cabos – 2001, face à revogação de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e de conformidade com a decisão 
terminativa prolatada no Agravo Instrumental nº 0088344-3, da 5ª Câmara Civil do 
TJPE, sob a presidência do Exmº. Sr. Des. Joaquim Rodrigues de Castro, na Ação 
Ordinária n.º 001.2002.029243-1, comunicada através do Of. nº 232/03/CRESEP, de 
13 MAI 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional, (através da Portaria 

do Comando Geral nº 1.014, de 08 NOV 2002, publicada no BG nº 216, de 14 NOV 
2002), no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força da decisão 
terminativa prolatada no Agravo Instrumental nº 0088344-3, da 5ª Câmara Civil do 
TJPE, sob a presidência do Exmº. Sr. Des. Joaquim Rodrigues de Castro, na Ação 
Ordinária n.º 001.2002.029243-1, comunicada através do Of. nº 232/03/CRESEP, de 
13 MAI 2003, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Matrícula Nome OME 

Sd 28.073-9 Solange Lima de Sena CAS 
Sd 24.250-0 Carlos Ferreira dos Santos 11º BPM 
Sd 910.075-0 Jaelson Carlos da Silva BPChoque 
Sd 15.194-7 Nirolde Pereira da Silva Filho CASIS 
Sd 22.103-1 Sérgio Gomes da Silva BPRp 
Sd 24.0516 Severino José da Silva BPRp 
Sd 23.053-7 Wellington de Souza 11º BPM 
Sd 27.587-5 Jailson Antonio do Carmo 16º BPM 
Sd 15.732-5 Josias Alves da Silva 1º BPM 
Sd 21.823-5 Josiel Bernadino de Sena 10º BPM 
Sd 13.785-5 Hercílio José da Silva BPTran 
Sd 30.754-8 Geraldo Paulo Pereira 1º BPM 
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Sd 23.059-6 Jorge Luiz Aniceto dos Santos 1º BPM 
Sd 30.539-1 Iturbison Macêdo de Souza 1º BPM 
Sd 26.381-8 Ramos Manoel da Silva 11º BPM 
Sd 24.048-6 Severino José Gomes Cabral BPRp 
Sd 910.221-3 Willimas Manoel de Andrade BPTran 
Sd 26.493-8 Gabriel Marinho de Lima BPTran 
Sd 30.523-5 Antonio de Pádua Leal da Silva Júnior 17º BPM 
Sd 18.925-1 Roberto Alves de Lima 17º BPM 
Sd 910.716-9 Maurício Figueiroa da Silva 16º BPM 
Sd 30.518-9 Walter José Barbosa da Silva BPChoque 
Sd 30.884-6 Fábio dos Santos Ribeiro BPTran 
Sd 28.277-4 Sandro Rogério Souza de Melo 16º BPM 
Sd 21523-6 Alexandre Péricles Lopes Simão BPRv 
Sd 910708-8 Aldemir Marcos de Fraga 17º BPM 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados, apostos à farda militar; 

 
III - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1.014, de 08 

NOV 2002, publicada no BG nº 216, de 14 NOV 2002; e 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 530, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
             Cabos – 2001, face à revogação de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e de conformidade com a decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.141-8, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 705/03-PC, 
de 23 de maio de 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do 
Dr. Leonardo José Carneiro da Cunha, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso, 
daquela Procuradoria, bem como com base no Of. nº 279/03/CRESEP, de 04 JUN 
2003,    
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Nº 532, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
              Cabos – 2001, face à revogação de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e de conformidade com a decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª Câmara 
Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 81.686-8, comunicada através do 
Of. nº 194/03/CRESEP, de 28 ABR 2003,    

                  
R E S O L V E: 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 299, de 12 ABR 2002, publicada no BG nº 074, de 22 ABR 
2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Fernando Eduardo Ferreira, da 1ª Câmara 
Civil desta capital, em Mandado de Segurança nº 81.686-8, comunicada através do 
Of. nº 194/03/CRESEP, de 28 ABR 2003, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Matrícula Nome 
Sd 21809-0 Abdias Teotonio da Silva Filho 
Sd 21089-7 Manoel Campos 
Sd 22690-4 Roberto Henrique Mafra 
Sd 26457-1 Heriston Peixoto da Silva 
Sd 25558-0 Geraldino Malaquias da Silva 
Sd 27328-7 Gilvan Pinheiro da Silva 
Sd 25982-9 Solon Pierre de Andrade 
Sd 28645-1 Jorge Pereira Penides 
Sd 29999-5 Hélio José Costa da Silva 
Sd 25917-9 José Amaro dos Santos 
Sd 30182-5 Erivaldo de Souza Feitosa 
Sd 24618-2 Robson Raul da Silva 
Sd 28711-3 Ricardo Farias da Costa 
Sd 27972-2 Elivaldo Juvino Souto 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
III - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 299, de 12 ABR 

2002, publicada no BG nº 074, de 22 ABR 2002; e 
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terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.218-4, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 664/03-PC, 
de 20 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Antônio César Caúla Reis, Procurador Chefe do Contencioso, daquela Procuradoria, 
bem como com base no Of. nº 280/03/CRESEP, de 04 JUN 2003,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 415, de 30 ABR 2002, publicada no BG nº 084, de 07 MAI 
2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.218-4, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 664/03-PC, 
de 20 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Antônio César Caúla Reis, Procurador Chefe do Contencioso, daquela Procuradoria, 
bem como com base no Of. nº 280/03/CRESEP, de 04 JUN 2003, os Policiais 
Militares abaixo relacionados: 

 
GRAD. MATRÍCULA NOME 

Sd 19933-8 Silas Marcolino de Souza 
Sd 18581-7 Esdras Feliciano David 
Sd 27167-5 Eraldo de Lima Ávila 
Sd 27983-8 Joaquim Miguel Cardozo 
Sd 28484-0 Elias Simplicio Ramos 
Sd 28681-8 Márcio Raimundo dos Santos 
Sd 31774-8 João Manoel da Silva  
Sd 910695-2 Antônio Carlos de Santana da Silva 
Sd 15401-6 Valdemir Nunes de Souza 
Sd 20136-7 José Wilson da Luz 
Sd 30867-6 Ricardo Ferreira 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
 
III -  Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 

2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 2002; e 
 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
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R E S O L V E: 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 
2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.141-8, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 705/03-PC, 
de 23 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Leonardo José Carneiro da Cunha, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso, 
daquela Procuradoria, bem como com base no Of. nº 279/03/CRESEP, de 04 JUN 
2003, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

 
Grad Matrícula Nome 
Sd 16699-5 Eronildo Francisco dos Anjos 
Sd 26046-0 Alison Juvino de Souza 
Sd 27355-4 Valdeci de Freitas Torres 
Sd 31201-0 José Jessé de Menezes 
Sd 31550-8 Edson Alves Guimarães 
Sd 24544-5 José Silva Pereira 
Sd 910004-0 Adeilson de Freitas Silva 
Sd 18863-8 Lucialdo Pereira Nunes 
Sd 26316-8 Dioclécio Firmino da Silva Filho 
Sd 920336-2 Robson Alves Tavares 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
III – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 

2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 2002; e 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 531, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
             Cabos – 2001, face à revogação de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94,  e de  conformidade  com  a  decisão 
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terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.218-4, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 664/03-PC, 
de 20 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Antônio César Caúla Reis, Procurador Chefe do Contencioso, daquela Procuradoria, 
bem como com base no Of. nº 280/03/CRESEP, de 04 JUN 2003,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 415, de 30 ABR 2002, publicada no BG nº 084, de 07 MAI 
2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.218-4, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 664/03-PC, 
de 20 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Antônio César Caúla Reis, Procurador Chefe do Contencioso, daquela Procuradoria, 
bem como com base no Of. nº 280/03/CRESEP, de 04 JUN 2003, os Policiais 
Militares abaixo relacionados: 

 
GRAD. MATRÍCULA NOME 

Sd 19933-8 Silas Marcolino de Souza 
Sd 18581-7 Esdras Feliciano David 
Sd 27167-5 Eraldo de Lima Ávila 
Sd 27983-8 Joaquim Miguel Cardozo 
Sd 28484-0 Elias Simplicio Ramos 
Sd 28681-8 Márcio Raimundo dos Santos 
Sd 31774-8 João Manoel da Silva  
Sd 910695-2 Antônio Carlos de Santana da Silva 
Sd 15401-6 Valdemir Nunes de Souza 
Sd 20136-7 José Wilson da Luz 
Sd 30867-6 Ricardo Ferreira 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
 
III -  Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 

2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 2002; e 
 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
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R E S O L V E: 
 
I – Anular a Matricular, feita em caráter condicional (através da Portaria 

do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 
2002) no Curso Especial de Formação de Cabos/2001, por força de decisão 
terminativa prolatada pelo Exmº. Sr. Des. Eloy d’Almeida Lins, em Mandado de 
segurança nº 82.141-8, encaminhado a esta Corporação através do Of. nº 705/03-PC, 
de 23 MAI 2003, da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco da lavra do Dr. 
Leonardo José Carneiro da Cunha, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso, 
daquela Procuradoria, bem como com base no Of. nº 279/03/CRESEP, de 04 JUN 
2003, os Policiais Militares abaixo relacionados: 

 
Grad Matrícula Nome 
Sd 16699-5 Eronildo Francisco dos Anjos 
Sd 26046-0 Alison Juvino de Souza 
Sd 27355-4 Valdeci de Freitas Torres 
Sd 31201-0 José Jessé de Menezes 
Sd 31550-8 Edson Alves Guimarães 
Sd 24544-5 José Silva Pereira 
Sd 910004-0 Adeilson de Freitas Silva 
Sd 18863-8 Lucialdo Pereira Nunes 
Sd 26316-8 Dioclécio Firmino da Silva Filho 
Sd 920336-2 Robson Alves Tavares 

 
II – Os Comandantes, Chefes ou Diretores aos quais estejam 

subordinados os supramencionados adotem providenciais administrativas no sentido 
de fazer retornar aqueles, a situação hierárquica anterior, inclusive fazendo retirar os 
distintivos do curso ao qual estavam vinculados apostos à farda militar; 

 
III – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 473, de 08 MAI 

2002, publicada no BG nº 088, de 13 MAI 2002; e 
    
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 531, de 09 JUN 2003 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula no Curso de Formação de  
             Cabos – 2001, face à revogação de Liminar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, III e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94,  e de  conformidade  com  a  decisão 


